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Ê§TÃüÕ DÃ P*EâiÉÃ
=§*€FEITUR§ HUH]ç*PãL !}E GÃIYIPIT.Iã GEâNBE

GAEINETE tTÕ PREFETT§

LE! l*lo 4.2S8 üe 15 de marÇc de 2.0{}5.

DETERMINÀ A lllsT;Ti.'ÊtÂü üE CAHFANI{& 5üB RE§PSflSABILI$ASE
DA §ECRETÂRIA MUNíCIPAL DE SAÜDE, PARA §IVULGAE AS

eCI§SEQUEffütÃ§ D0 tt§ü Êà*É#Se#!§ê$êÂÉ$ üE ffiE$üAmEl-lTCI§

PEtê§ PE§§EÀ§ EE 3À IDêDE I DÁ QUTRA§ PROVISÊNCH§,

S PREFEIT* ffiiiÊitelFAl DE eA*?Pll8A S#AN*E, faÇ* eaber qu+ a üâmara de

Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte

tE!

Art. 10 - Fica institu[da, campanha destinada à divulqação das sáriae

eonseq*ê*+i*s do us* ír'rdieerimi*ad* de m+dicament*s pelas pes§oãs da 3'idade.

AÉ. 20 - A mmpanha insiituida por esta Lei, será de responsabilidade da Secretaria

Municipal de §*ude e Ces*;:volvid*, especialr*eni*, junto à+ U*id*des de §*ud* sediadas no

nunieÍpie.
Art. 3o - O recursos necessários à exemção campanha torrerão por conta das

dotaçcôes +rçame*tárias pr*prias, çi.lple*rentadas se necessári*.

Aü, 4o - A fim de minimizar ou c*brir *s gastos csm a campanha, fiça autorizado a

Poder Exec*§v*, a fazer per*eries corí'l +r':tidades privadas e *** goverflamefit*is.

A*. 50 - Esta tei deverá ser regu[amentada fi* prazo de 180 {cento e oitenta} dias.

c*ntados Ca data Eie sua publicaçã*,

ÃÉ. §c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 7o - Ficam rev*§ada+ *s dispc*içÕ+ç em c+*tr*r'io

Ú'*r-à{c-"}p tQ*a &oÊO
VHNEZIANO VITAL DO REGO §EGUNDO NETO

Pr4=*!tç


